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 1° TERMO ADITIVOP AO CONTRATO N.º 002/2014 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 1° Termo 
aditivo ao Contrato n.º 002/2014, celebrado com a empresa  PRIME 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA,  locação de veículo 
ambulância tipo UTI D,  aditivando prazo em  12 meses, a partir de 02 
de janeiro de 2015. 
 
                                            Paty do Alferes, 18 de dezembro de 2014. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

 CONTRATO N.º 061/2014 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  Contrato 
n.º 061/2014, celebrado com SERGIO LUIZ DE ALMEIDA 
ANASTACIO,  referente a prestação de serviços de treinamento aos 
funcionários da Secretaria de Saúde, no valor de R$ 5.400,00 (cinco 
mil e quatrocentos reais), pelo prazo de 06 (seis) meses. 
 
                                             Paty do Alferes, 19 de dezembro de 2014. 

 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º   616 /2014 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar os servidores REGINALDO SILVA PEREIRA, matrícula nº 
998/01, e JOSÉ REINALDO CARIUS DOS SANTOS, matrícula nº 885/01, com 
observância da legislação vigente, para atuarem como Fiscais, no âmbito da 
Secretaria de Educação, na aquisição de bens e produtos constantes do 
Pregão Presencial nº 041/2014, que tem por objeto a aquisição de peças 
automotivas, de acordo com o Processo nº 3811/2013. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,    29   de    dezembro    de 2014. 
 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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